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GABINETE DA PREFEITA 

                                                           

Interessado: Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, 

Transporte e Habitação.  

Processo Administrativo Nº 1300.008827.2026 

Assunto: Autorização de processo licitatório para Contratação de empresa especializada em 

engenharia para a execução de ações de saneamento básico, compreendendo, a implantação de 

sistema de esgotamento sanitário, drenagem pluvial e pavimentação asfáltica no Distrito de São 

Sebastião, no Município de Delmiro Gouveia/AL, na forma estabelecida na planilha de 

quantitativos e custos, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro e termo de referência, 

em conformidade com as normas e regulamentos pertinentes, conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas estabelecidas no Edital, conforme Lei Federal 14.133/2021 e suas 

alterações. 

Inclui-se ainda no projeto, uma extensão que tem como beneficiado o Povoado São José, 

estando a referida localidade devidamente discriminada como meta física no Quadro de 

Composição de Investimento (QCI), planilhas e projetos anexos, aprovado pela Mandatária 

(CAIXA) no âmbito do Contrato de Repasse nº 951393/2023 e LAE Laude de Análise de 

Engenharia. 

 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO.  

 

DECLARO, para os devidos fins de direito, cumprindo as emanações das normas legais, 

conforme previsto na Lei n° 14.133/2021. Despesas oriundas deste processo ora em tramitação, 

tem adequação orçamentária e financeira para o corrente exercício financeiro com a Lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias.  

 

Em ato continuo ciente das necessidades e explanações da Secretaria Municipal de Educação 

consoante documentos presentes nos autos do processo em epigrafe, juntamente com as 

orientações procedentes da Douta Procuradoria Municipal, e em cumprimento fiel aos 

princípios da boa administração, AUTORIZO a realização do certame licitatório em 

conformidade com as diretrizes da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações.  

 

Evoluam os autos a Comissão Permanente de Licitação, para adoção das formalidades cabíveis.  

 

 

Delmiro Gouveia/AL, 10 de junho de 2026 

 

 

Rosangella Freire R. M. Costa 

Secretária Municipal de Administração 

Decreto Nº 012/2025 de 10/01/2025 
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